
cÂnaane MUNTcTPAL DE coneaú

EsrADo no cr.c.nÁ

cNPl N' 06.60L379/0001-96
Âv. PÍeÍ Vilar Fontenele 74, CentÍo, CoÍeâú<E

pRrMElRo ADtnvo - AcREsctM-o. conseusu4r /51
AO CONTRATO NO 29.05.2025.01 QUE FAZEM
ENTRE st DE uM LADo n cÂunRn MUNtctpAL DE
coREAú, E Do ourRo o(A) EMpRÊsA
CoNSTRUVASp coNsrRUÇôES & sERV|Ços.
LTDA. PARA O FIM QUE NELE SE OECLARA.

h

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa juridica de direito público intemo, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.í60-000 inscÍito no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal
Sr. ANTÔNIO WILLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCritO NO CPF SObô N'026.414.553.
40, doravante denominado cte CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado, a
empresa CONSTRUVASP CONSTRUçÔES & SERVTÇOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n. 50.484.24410001-65, com sede na Rua Coronet Rangel,
330, Sala - 203 D, Centro, Sobral/CE - CEP: 62.010-030, neste ato repÍesentada pela sua
Representante Legal sra. vANEssA ARAÚJO DE SOUZA, CPF: 049.373.493-76, no final
assinado(a), doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Aditivo ao
Contrato proveniente da licitaÉo na modalidade Dispensa de Licitaçáo n' 0í'l/2025-DL,
cujo objero é coNTRATAçÃo DE EMPRESA DE ENGENHARTA PARA eXeCUçÃO Oe
SERVIçoS DE MANUTENÇÃo coRRenva PoR DEMANDA CoMPREENDENDo
REPAROS E ADEOUAÇÓES DAS INSTALAçÔES FIS|CAS DA CAMERA MUNICIPAL
DE COREAU/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO, e rege-se petas disposições
constantes na Lei Federal No 14.133/202'l - Lei das Licitaçoes Públicas, conforme
cláusulas e condições a seguir.

cr-Áusull pRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
1.1. O aditivo ao contrato em questão encontra amparo no arl. 124, inciso l, alíneas "a" e
"b" c;/c art. 125 clc an. 130 da Lei n' 14.13312021 e suas alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
2.1- O prêsente termo aditivo âcres@u ao valor do objeto contratual R$ 9.68í,ô9 (Nove
mil seiscentos e oitenta e um reais e sêssenta e novo centavos). Tal alteraçáo
contratual modificou o valor global atualizado, anteriormente pactuado de R$ /17.500,í6
(Quarenta e sête mil quinhentos rêais e dezessois centavos) para R$ 57.181,85
(Cinquenta e sete mil cênto e oitenta e um reais e oitenta e cinco cêntavos), cujo
acréscimo foi feito na ordem de 20.38o/o Ívinte víroula ta e oito Dor cento). sobre o
valor inicial do contrato, com vigência até í3 de JaneiÍo de 2026, conforme memorial de
cálorlo que segue:

Momoriat de Cátcuto - CÂMARA MUN|CIPAL DE COREAú

ITEM DESCRTÇÃO UNID. QTD.
QUANT.

(ACRESCTMO
DE 20,38%)

VR. UNIT. VR. TOTAL

01
SERVIÇOS DE
MANUTENÇAO

CORRETIVA POR
sERVrÇO 01 RS 9.68í,69 RS 9.681,690,2038



ESTADO DO CEARÁ

cÂMaRA MUNTcTPAL DE coneaú
CNPI N " 06.602379/0001-96

Av. PÍcl VilsÍ Fonl€nelc,7l, C(,ntro, A,r(,âr.,.CE

cLÁusuLA TERCEtRA - DAS JUslFtcATtvAs
3.1. O presente Aditivo de Acréscimo ora pretendido encontra guarida no Princípio da
Continuidade do Sêrviço Público, Íazendo-se necessário o aditivo do contrato supra, com o
intuito de não suspender a execuÉo dos serviços essenciais tendo em vista que durante a
execuçáo contratual, veriÍicou-sê a necessidade urgentê de rêvilalizâÉo dos banheiros e
pisos da Câmara Municipal, os quais apresentarâm condiçôes inadequadas de uso,
crmprometendo não apenas a funcionalidade da estrutura física, como também as
condições mínimas de higiene, conforto e acêssibilidade a servidores, parlamentares e
munícipes que frequêntam o prédio público, desta feita ao considerar que a deflagraÉo de
novo processo licitatório demanda maior tempo, sendo que os serviços da Administração
pública nâo podem ser intenompidos neste intersticio de tempo, por tratar-se de serviços
essênciais, sendo que o aditivo pretendido far-se-á na ordem de 20,38% (vinte vírqula
úinta e oito por cento), sobre o valor inicial do contrato. Restando comprovado que o
acréscimo do contrato em pauta, náo só está assegurado pelo disposto no art. 124, inciso
l, alíneas "a" e "b" clc aít. 125 c/c art. í30 da Lei no 14.13312021 e suas altereçóes
posteriores, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual, haja
vista tratar-se cle ADITIVO CONSENSUAL, celebrado por acordo entre as partes, não
havendo impedimento na Lei n' 14.13312021 .

3.2. Conforme clausula eslabelecida no Edital e preceiluada no art. 124, inciso l, alíneas
"a" e "b" clc aft. 125 c/c art. 130 da Lei n' 14.13312021 e suas alteraçóes posteriores,
"Oconendo qualquer das à,Dóteses p/evisÍas no Aft. 125 da Lei no 14.1332021. ao
CONTRATANTE frca resevado o direito de acrescer ou reduzir. mediante autoizacão
esDecííica. o obieto do Dresente instrumen . estipulando. na ocasião. orccos orazos e

DEMANDA
COMPREENDENDO

REPAROS E
AOEOUAÇÔES DAS

INSTALAÇÔES
FíSICAS DA CAMERA

MUNICIPAL DE
COREAU

z5t

t (

VALOR TOTAL DE ACRESCIMO R$ s.6âí,6s
VALOR ORIGINAL CONTRATAOO R$ 47.500,16

PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO 20,38yo
VALOR GLOBAL COM ACRESCIMO R$ 57.18í,85

Íodos os del'nais elementos indisDensáve,s á caracteizacão da alteracão, o oue sê
fara DO r termo edilivo ssinado Deras Dartês': Ficando possivel estabelecer acréscimo da
quantidade dos itêns estabelecidos no instrumento contratual limado.

CLÁUSULA QUARTA . DA FONTE DE REcURsos
4.1 - As despêsas decorrentes desta contrataÉo estáo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Coreaú-CE para o exercício
de 2025, na classificação abaixo:

DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh: 01.oi.oí.os1.0ooí.2.001 - (MANUTENÇÃo E
FUNCTONAMENTO DAS ATTVTDADES LEGTSLATTVAS).



ESTADO DO CEARTI

cÂDraRA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N " 06.60L379/000] -96

Av. Prcl. VilÀÍ Fontenele, T+, C-enho, G)reâu CE

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSoA lunÍorcR;

FONTE DE RECURSOS: lsOOOOOOOO. RECURSOS XÃO VíruCUMOOS DE IMPOS

clÁusuu eurNTA - DAs DrsposrçôEs FrNArs
5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.

E, por estarem justos e acordados, as paÍtes firmam o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir os eÍeitos
legais, nos termos do art. 22í do Código Civil Brasileiro.

coREAú - cE, 2s de Jutho de 2o2s

"t...^,,
ANT NIO WILLIAM FERNANDES MACHADO
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONTRATANTE

VANESSA ARAUJO DE Assinadode foíma disital porvANEssA

souZA:04e3734s376 â:â:133,1:?:11H;lilli1

CNPJ: 50.484.24410001 -65
VANESSA ARAÚuo oe souze

CPF: 049.373.493-76
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA


